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PORTARTA CMCt021t2026

CONCEDE PROGRESSOES

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando das
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo lnciso XXV, do artigo 42, do
Regimento lnterno, baixa a seguinte PORTARIA:

Considerando o disposto nos Artigos 8,9 e 10 da Lei l/lunicipal n'3.007, que
institui o novo plano de Cargos e Carreiras da Câmara lVlunicipal de Congonhas e
suas alteraçÕes, qual seja, Lei 4.092, de 14 de julho de 2022, Lei 4.223 e Lei
4 225, de 30 de novembro de 2023.

Reso lve

Art.'l o - Ficam concedidas Progressões aos Servidores Efetivos da

Càttara iVunicipal de Congonhas, relacionados abaixo, que passam a receber os

valores correspondentes aos seguintes símbolos:

C ÍVlC/scsc

SVE 59
SVE 35
SVE 5í

Art.2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo

Congonhas, 13 de janeiro de 2026
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